
 

 

 

PROCESSO Nº. 122/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2021. 

EDITAL Nº. 111/2021. 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores, 

telefone/fax (0XX18) 3373 – 4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando “PREGÃO PRESENCIAL” 

do tipo MENOR PREÇO DO ITEM, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇO, conforme 

especificado no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, em conformidade as disposições 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555/2000, Decreto Municipal nº. 

775/2006 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°. 

123/06 e suas posteriores alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1. A sessão pública será realizada na Prefeitura Municipal de Tarumã, sito a Rua Aroeira, 

nº. 482, – Vila das Arvores, no dia 18 de outubro de 2021, com início às 09h00min, horário de 

Brasília – DF, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio designados 

nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.2. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 

 

1.5. A formalização de consultas, observados os prazos legais, poderão ser efetivadas através 

de documento devidamente entregue junto ao setor de protocolo da municipalidade, 

dirigido ao Pregoeiro, informando o número do processo e número do pregão. Não serão 

aceitas consultas ou reclamações efetivadas através de ligação telefônica ou consulta oral. 

 

2 - OBJETO 

    

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual de 

caminhões e máquinas pesadas para as estradas rurais, usina de reciclagem, manutenção e 

limpeza urbana do município, conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

2.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e 

emitida a autorização de entrega. 

 

2.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência ao 

beneficiário do Registro, em igualdade de condições. 

 



 

 

2.4. A quantidade prevista no Termo de Referência tem caráter meramente estimativo para o 

período a ser registrado. 

 

2.5. A critério da Administração, poderão ser solicitados no ato da contratação, laudos de 

análise, com o objetivo de verificar as propriedades, características e a qualidade do item, 

dentro dos parâmetros obrigatório definidos na legislação pertinente, sendo que estes 

correrão por conta e ônus do licitante. 

 

3 – DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

3.1. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do disposto no artigo 

3º da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como apresentar CERTIDÃO DA JUNTA 

COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

 

3.2. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 

nº. 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n°. 

123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06. 

 

3.3. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de 

obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° 

da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos 

incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à realização 

de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 

da Lei n.° 8.666/93. 

 

3.4. No presente certame licitatório será assegurado, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.4.1. Entende-se por empate, na modalidade pregão, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

3.5. Para efeito do disposto nos itens 3.4. e 3.4.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

3.5.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

3.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do item 3.5.1., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 3.4.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

3.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.4.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 



 

 

3.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 3.4. e 3.4.1., o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

3.5.5. O disposto neste item 3.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3.5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

 

4 – PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital 

Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou 

através do site www.taruma.sp.gov.br/licitacoes.  

 

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

4.3. A participação no Pregão se dará através de representante legal presente a Sessão, 

devidamente credenciado, que portar os envelopes Proposta e Habilitação, a quem caberá 

a responsabilidade em ofertar lances exclusivamente verbais observados data e horário pré-

estabelecidos, sendo todos os atos consignados em ata própria. 

 

4.4. Os licitantes deverão entregar em separado, declaração de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, e que somente entregarão envelopes contendo a indicação do 

objeto e do preço ofertado (Anexo III). 

 

4.5. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da lei 

8.666/93. 

 

4.6. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

 

4.7. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 

4.8. Não será permitida aos representantes a comunicação via telefone fixo ou celular durante 

a sessão para efetuar os lances ou negociação. Exceto nos casos em que haja expressa 

autorização do pregoeiro oficial. 

 

5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para participar do pregão de Registro de Preço, o licitante deverá se credenciar na data 

e horário designados no presente Edital. 

 

5.2. O credenciamento dar-se-á através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

5.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social devidamente 

autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de identidade 

com foto para conferência; 

 

http://www.taruma.sp.gov.br/


 

 

5.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para praticar todos os atos inerentes ao procedimento 

licitatório em questão, cópia do Estatuto ou Contrato Social devidamente autenticado, bem 

como o documento original de identidade com foto do representante para conferência. 

 

5.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar 

DECLARAÇÃO, que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA 

COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos termos do artigo 8o da 

Instrução Normativa no 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC. No entanto, verificada a ausência da declaração e certidão, a empresa 

não gozará dos benefícios elencados no item 3 (Anexo III). 

 

5.4. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

5.5. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

5.6. O credenciamento do licitante implica a responsabilidade legal do mesmo ou seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão presencial. 

 

6 – APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 

ENVELOPES “PROPOSTA” E “HABILITAÇÃO” - (conf. modelos Anexo III) 

 

6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada 

em papel timbrado da empresa, fora dos envelopes. 

 

6.2. Os envelopes deverão ser opacos e estar devidamente lacrados, constando 

externamente os seguintes dados: 

 

6.2.1. Envelope nº I – Proposta: 

6.2.1.1. Número do Processo; 

6.2.1.2. Número do Pregão; 

6.2.1.3. Dados do Fornecedor (nome, CNPJ, endereço completo). 

 

6.2.2. Envelope nº II – Habilitação: 

6.2.2.1. Número do Processo; 

6.2.2.2. Número do Pregão; 

6.2.2.3. Dados do Fornecedor (nome, CNPJ, endereço completo). 

 

6.3. O envelope nº I – Proposta deverá conter em seu interior a Proposta devidamente 

preenchida em papel timbrado da empresa através de processo de informática, de forma 

clara e legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

devendo ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração. 

 

6.3.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ e nº da Inscrição Estadual; 

 

b) Número do Processo e número do Pregão; 



 

 

 

c) Preço unitário e total do ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 

duas casas decimais, sem qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

d) Especificações detalhadas dos bens a serem fornecidos, consoante exigências editalícias, 

em especial a marca do produto ofertado; 

 

e) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste pregão; 

 

g) Número da conta bancária da empresa, para pagamento; 

 

h) Prazo para inicio do fornecimento; conforme disposto no ITEM 14 do presente edital, sujeito a 

alterações a depender da necessidade da Administração; 

 

i) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

6.3.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem o bem a ser fornecido e que não 

correspondam às especificações ou quantidades contidas no ANEXO I deste Edital serão 

desconsideradas. 

 

6.3.3. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da administração.  

 

6.3.4. Os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atender aos padrões de mercado, de 

acordo com as normas pertinentes; 

 

6.4. O envelope nº II – Habilitação deverá conter em seu interior os seguintes documentos 

devidamente autenticados: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 

eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

e) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 

1751, de 02 de outubro de 2014; 

 

f) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

 



 

 

f.1) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria 

Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

 

 

g) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade 

em vigor; 

 

h) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT); 

 

j) Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

k) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de 

atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprovem ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto desta licitação;  

 

 

l) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 

(Anexo III); 

 

m) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° da Constituição Federal (Anexo III). 

 

n) Declaração de desimpedimento em contratar com a administração pública; 

 

o) A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo III), 

que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do artigo 3º 

da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

 

 

6.6. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de 

vigência de validade. 

 

6.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

6.6.2. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas. 

 

6.6.2.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto 

aos documentos originais, no ato de abertura dos envelopes pelo representante do órgão 

municipal com chancela própria. 

 

6.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 



 

 

 

6.7.1. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 

apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição 

na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao 

disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações. 

 

6.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

 

7 – ABERTURA DA PROPOSTA E JULGAMENTO 

 

7.1. O Pregoeiro dará início à Sessão Pública de Registro de Preço, na data e horário 

previamente designados, emitindo breve explanação acerca do objetivo da realização do 

certame licitatório, iniciando o credenciamento dos interessados presentes. 

 

7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, e em separado os envelopes de proposta e 

habilitação. 

 

7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

7.4.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 

 

7.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

 

7.4.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

 

7.4.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

7.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, observados 

os seguintes critérios: 

 

7.5.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

 

7.5.2. Em não havendo pelo menos 03 (três) na condição definida no subitem 7.5.1., serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 03 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independente do número de licitantes. 

 

7.6. Para efeito de seleção será considerado o preço do ITEM. 

 

8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. O Pregoeiro convidará individualmente e de forma ordenada as licitantes selecionadas a 

formular lances, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 



 

 

decrescente de valor, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

8.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço por item, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 

(dez reais), conforme o item, aplicáveis inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do 

valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço do item. 

 

8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.4. A etapa de lances para cada item será encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances, considerando-se que este período não seja 

superior a 10 minutos. Excedendo-se o tempo determinado e em não havendo todos os 

participantes declinado, determinará o Pregoeiro um período adicional de 5 minutos para que 

seja encerrada a etapa. 

 

8.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas apresentadas na 

ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

8.6. Poderá o Pregoeiro negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas. 

 

8.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será determinado pelo Pregoeiro a 

abertura do envelope de nº 2, contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

 

9. HABILITAÇÃO 

 

9.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

 

9.1.1. Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

9.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

9.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo esta indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

9.4. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será declarada vencedora do certame. 

 

9.5. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 



 

 

seu autor, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 horas. 

 

10.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 

10.2. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por escrito, 

em original, protocolados nesta Prefeitura, e dentro dos respectivos prazos legais.  

 

10.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, 

quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 

 

10.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Tarumã. 

 

10.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste 

pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão.  

 

10.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro poderá, 

por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento 

das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na elaboração 

das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de errata, e será 

publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, 

após o término da sessão, motivadamente sua intenção de interpor recurso, registrando em 

ata a síntese de suas razões, devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando 

os demais licitantes convocados a apresentar contra-razões em igual número de dias (03), que 

contarão a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, e-mail ou correios. 

 



 

 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 

aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 

12 – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 

que não houver recurso. 

 

12.2. A adjudicação será feita por ITEM. 

 

12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

12.4. Antes de proceder a adjudicação e homologação, serão analisados o Catálogo do 

fabricante contendo as especificações dos equipamentos ofertados (catálogo, cartilha ou 

qualquer outro documento, em língua portuguesa, que demonstre especificações técnicas e 

imagens do produto, privilegiando o direito à informação no processo licitatório). As análises 

serão norteadas pelo atendimento das características e compatibilidades técnicas, em 

especial no que tange aos padrões de qualidade e desempenho pretendidos e requeridos, 

de tal modo que o Município tenha elementos para subsidiar sua decisão quanto à relação 

custo x benefício do produto que melhor atenda suas necessidades. 

 

12.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

12.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, lavrar-se “Ata de Registro” 

dos preços e Classificação de cada ITEM. 

 

12.7. Homologado pelo prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão 

registrados e Publicados no DOE. 

 

12.8. A Prefeitura, poderá convocar quando necessário, a aquisição dos itens, mediante 

emissão da nota de Empenho e autorização de fornecimento, durante o período de vigência 

e nas condições deste Edital.    

 

12.9. O Prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados a partir da data 

da assinatura da respectiva Ata. 

   

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

13.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações exigidas por este 

edital, ANEXO I – Termo de Referência, em consonância com o Preço Registrado, sob pena de 

serem rejeitados os itens irregulares; 

  

13.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 



 

 

13.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

13.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

 

13.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, 

salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

 

13.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às 

suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

 

14 - DA ENTREGA 

 

14.1. Os bens serão fornecidos em atendimento às requisições expedidas pelas Secretarias 

Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas deverão obedecer ao 

respectivo cronograma, e deverão ser realizadas nos locais indicados neste município de 

Tarumã, Estado de São Paulo. 

 

14.2. A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 10 (dez) dias para 

início do fornecimento. 

 

14.3. As requisições deverão conter: 

 

14.3.1. Identificação da unidade requisitante; 

 

14.3.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo n.º 122/2021 – Pregão 

Presencial n.º 066/2021); 

 

14.3.3. Número do Contrato; 

 

14.3.4. Identificação da contratada; 

 

14.3.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

 

14.3.6. Data e horário para entrega dos itens. 

 

14.4. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-símile e 

correio eletrônico. 

 

14.5. Os produtos deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados 

da data de recebimento da respectiva nota de empenho. 

 

14.6. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido 

se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a 

contratante poderá: 

 

14.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 



 

 

14.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

14.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

 

14.8. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho correspondente. 

 

14.9. O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega e verificação das 

especificações técnicas do Termo de Referência e da Proposta Comercial. 

 

14.10. O recebimento definitivo será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria por servidor 

técnico responsável designado pela Prefeitura Municipal de Tarumã, mediante a lavratura de 

termo de aceite, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. As obrigações decorrentes do objeto constantes no Registro de Preço a serem firmados 

entre a Administração e o fornecedor serão formalizados através de contrato (ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO), observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e 

na Legislação vigente. 

 

15.2. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Nota 

de Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e 

alterações posteriores. 

 

15.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

 

15.4. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração, 

poderá contratar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 

desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 

capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas as 

condições do Edital e o Preço Registrado.    

 

15.5. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município 

de Tarumã a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

especificas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro 

à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.     

 

15.6. Ao licitante vencedor, por ITEM, fica assegurado a preferência em igualdade de 

condições com os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização 

de quaisquer outros meios, respeitadas a legislação relativa à licitação. 

 



 

 

15.7. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Comissão Municipal de Licitação, 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

16 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

 

17.1.1.  Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de habilitação 

ou de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da licitante, poderá 

ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a 

inadimplência, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo, 

poderá, também, ser imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de contratar 

com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

17.1.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado  neste edital,  

poderá  ser  aplicada   multa  na  razão  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o valor 

correspondente a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso ou 

de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser anulada 

a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante vencedora, a pena 

de impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

17.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital, 

poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou 

de demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de 

demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a 

nota de empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de 

suspensão temporária de  participação  em  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  o 

Município,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

17.1.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa 

na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por infração, 

com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação.  Após 02 (duas) infrações e/ou o 

prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de  empenho e/ou contrato, e/ou 

ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

17.2. As multas a que aludem o item anterior não impede que a Administração cancele a Ata 

e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

17.3. Nos termos do art. 7º. da Lei  n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo  das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até  05 (cinco)  anos, 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 

Cadastral de Fornecedores do Município de Tarumã, nos casos de: 

 

a) apresentação de documentação falsa; 

 

b) retardamento na execução ou inexecução do objeto; 

 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 



 

 

 

d) comportamento inidôneo; 

 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

 

17.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das 

obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração 

poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

17.5. Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 17, deste edital. 

 

18 - RESCISÃO 

 

18.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

19 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. Os recursos financeiros correrão à conta de dotações orçamentária na Categoria 

Econômica ora baixo discriminada, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual 

do Município: 

 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

 

20 - PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem, mediante emissão 

de Recibo/Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal, 

conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do 

Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até 

dez dias úteis. 

 

20.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

20.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

20.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no 

empenho. 

 

20.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) empresa(s) 

contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, conforme disciplina a 

Portaria CAT n°162/2010. 

 

21 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

21.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da sua assinatura. 

 

21.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 



 

 

 

21.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 

65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo Licitatório. 

 

21.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor 

registrado em Ata. 

 

21.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

22.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

22.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

de sua proposta. 

 

22.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei nº 8.666/93. 

  

22.6. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 

Tarumã, Departamento de Licitações, situado a Rua Aroeira nº 482 – Vila das Arvores, através 

de requerimento por escrito. 

 

22.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório de 

Pregão, protocolando o ato tempestivamente na Unidade Gerencial Básica – Licitações – UGB - 

L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores e encaminhado ao Pregoeiro. 

 

22.8. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital no endereço acima 

mencionado, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h30min às 17h00min ou pelo endereço 

eletrônico licitação@taruma.sp.gov.br. Maiores esclarecimentos através do tel: (18) 3373-7500 – 

ramal 9549 / 9530. 

 

22.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

 



 

 

22.10. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

do Contratado para outras entidades.  

 

22.11. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 

no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

22.12. Integram o presente Edital: 

22.12.1. Anexo I – Termo de referência;  

22.12.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

22.12.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias. 

22.12.4. Anexo IV – Memorial Descritivo 

 

22.13. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

22.14. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a 

disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 – Vila 

das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato. 

 

22.15. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por 

qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal 

Semanário distribuído no município de Tarumã. 

 

22.16. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais advindas 

do presente Edital. 

 Tarumã SP, 29 de setembro de 2021. 

 

 

FLÁVIA TEODORO DA SILVA 

PRESIDENTE DA COMUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO 122/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 066/2021 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de Caminhões e Máquinas pesadas para 

as Estradas Rurais, Usina de Reciclagem, manutenção e limpeza urbana 

 

Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca/

Modelo 

1 2 UN PÁ CARREGADEIRA, NOVA, ZERO 

HORA, ANO E MODELO 2019, MOTOR 

TURBO DIESEL, 4 (QUATRO) TEMPOS, 6 

(SEIS) CILINDROS, DO MESMO 

FABRICANTE OU GRUPO ECONÔMICO, 

POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA DE 128 HP, 

ROTAÇÃO NOMINAL 2.350 RPM, 

TRANSMISSÃO COM CÂMBIO 4 

(QUATRO) MARCHAS A FRENTE E 01 

(UMA) A RÉ, TRAÇÃO 4X4, PESO 

OPERACIONAL SUPERIOR A 10.000 KG, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 M3 – 

COM DENTES, FREIOS BANHO A ÓLEO, 

PNEUS DIANTEIROS E TRASEIROS 17,5X25 

16 LONAS, TENSÃO 24 V, CABINE 

FECHADO COM AR CONDICIONADO, 

ALARME DE RÉ, BUZINA, CINTO DE 

SEGURANÇA, CONTRAPESO TRASEIRO 

COM GANCHO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

LUZES DE FREIO, LUZES DE DIREÇÃO 

DIANTEIRA E TRASEIRA, PAINEL COM 

INSTRUMENTOS – HORÍMETRO, 

TEMPERATURA DO ÓLEO DA 

TRANSMISSÃO, PRESSÃO DO ÓLEO DO 

MOTOR ESPELHOS RETROVISORES, 

FARÓIS DIANTEIROS E TRASEIROS, LUZES 

DE ALERTA E ALARME DE RÉ, ALÉM DE 

ITENS OBRIGATÓRIOS DE FÁBRICA. - PÁ 

CARREGADEIRA NOVA, SEM USO, 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

2 2 UN RETROESCAVADEIRA NOVA, SEM USO 

(ZERO HORA), ANO DE FABRICAÇÃO 

2019, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR 

DIESEL TURBO ALIMENTADO DE 04 

CILINDROS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 

DE NO MÍNIMO 93 HP, COM 

CERTIFICAÇÃO TIER 3 / MAR 1, DA 

MESMA MARCA DO FABRICANTE OU 

DO GRUPO FABRICANTE DA 

RETROESCAVADEIRA. TRANSMISSÃO 

COM 04 VELOCIDADES À FRENTE E 04 

VELOCIDADES À RÉ, COM 

   



 

 

NEUTRALIZADOR DA TRANSMISSÃO, 

COM CONVERSOR DE TORQUE. 

TRAÇÃO 4 X 4. SISTEMA HIDRÁULICO 

SENSÍVEL À CARGA COM BOMBA 

PRINCIPAL DE PISTÕES AXIAIS E FLUXO 

VARIÁVEL DE CENTRO FECHADO OU 

BOMBA HIDRÁULICA DE 

ENGRENAGENS. FREIO A DISCOS 

MÚLTIPLOS A BANHO DE ÓLEO, 

EMBUTIDOS, VEDADOS E AUTO 

AJUSTÁVEIS. CHASSIS INTEIRIÇO EM 

PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO). 

CAÇAMBA FRONTAL COM DENTES E 

COM NO MÍNIMO 0,80M³ DE 

CAPACIDADE. CAÇAMBA DE 

ESCAVAÇÃO (TRASEIRA) COM DENTES 

E NO MÍNIMO 0,22M³ DE CAPACIDADE, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO NÃO 

INFERIOR A 4,34M. EIXO TRASEIRO COM 

REDUTORES PLANETÁRIOS EXTERNOS 

AOS AROS DOS PNEUS. CAPACIDADE 

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 

MÍNIMO 155 (CENTO E CINQUENTA E 

CINCO) LITROS. CABINE FECHADA 

ROPS/FOPS COM AR CONDICIONADO 

QUENTE/FRIO DE ORIGINAL DE 

FÁBRICA. BANCO/ASSENTO DO 

OPERADOR COM SUSPENSÃO E COM 

CINTO DE SEGURANÇA RETRÁTIL. 

LIMPADOR DE PARABRISA FRONTAL E 

TRASEIRO. ILUMINAÇÃO COM NO 

MÍNIMO 02 FARÓIS DIANTEIROS E 02 

FARÓIS TRASEIROS, LUZES DO FREIO E 

INDICADORES DE DIREÇÃO. PROTETOR 

DE CÁRTER, PARALAMAS TRASEIRO, 

PNEUS DIANTEIROS NÃO INFERIORES A 

12 X 16,5 COM 10 LONAS E TRASEIROS 

NÃO INFERIOR A 17,5 X 25 COM 12 

LONAS. PESO OPERACIONAL MÍNIMO 

DE 7.700 KG. GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DE 

MONTAGEM E DE FUNCIONAMENTO DE 

NO MÍNIMO 01 (UM) ANO, SEM LIMITE 

DE HORA, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

CONFORME TERMO DE GARANTIA DO 

FABRICANTE. - RETROESCAVADEIRA 

NOVA, SEM USO, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE 

REFERÊNCIA 

3 2 UN CAMINHAO, NOVO, SEM USO, ZERO 

KM, COR: BRANCO, ANO DE 

FABRICACAO NAO INFERIOR AO ANO 

EM CURSO - CAMINHÃO NOVO, 

TRAÇÃO 6X2, COM CAÇAMBA 

   



 

 

BASCULANTE DE 10 M³, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE 

REFERÊNCIA 

4 2 UN CAMINHAO, NOVO, SEM USO, ZERO 

KM, COR: BRANCO, ANO DE 

FABRICACAO NAO INFERIOR AO ANO 

EM CURSO - CAMINHÃO NOVO, 

TRAÇÃO 6X2, CHASSI, SEM 

CARROCERIA, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA 

   

5 2 UN CAMINHAO, NOVO, SEM USO, ZERO 

KM, COR: BRANCO, ANO DE 

FABRICACAO NAO INFERIOR AO ANO 

EM CURSO - CAMINHÃO NOVO, 

TRAÇÃO 4X2, COM COLETOR 

COMPACTADOR DE LIXO DE 15 M³, 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

6 2 UN CAMINHAO, NOVO, SEM USO, ZERO 

KM, COR: BRANCO, ANO DE 

FABRICACAO NAO INFERIOR AO ANO 

EM CURSO - CAMINHÃO NOVO, 

TRAÇÃO 4X2, CHASSI, SEM 

CARROCERIA, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA 

   

7 2 UN CAMINHAO, NOVO, SEM USO, ZERO 

KM, COR: BRANCO, ANO DE 

FABRICACAO NAO INFERIOR AO ANO 

EM CURSO - CAMINHÃO NOVO, 

TRAÇÃO 6X4, COM TANQUE 

IRRIGADOR DE 15000 LITROS, 

CONFROME MEMORIAL DESCRITIVO E 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

8 2 UN CAMINHAO, NOVO, SEM USO, ZERO 

KM, COR: BRANCO, ANO DE 

FABRICACAO NAO INFERIOR AO ANO 

EM CURSO - CAMINHÃO NOVO, 

TRAÇÃO 6X4, CHASSI, SEM 

CARROCERIA, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA 

   

9 2 UN CACAMBA BASCULANTE DE 10 M3 - 

CAÇAMBA BASCULANTE DE 10 M³ 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

10 2 UN COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 15 

M3 - COLETOR/COMPACTADOR DE 

LIXO DE 15 M³, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA 

   

11 2 UN TANQUE IRRIGADOR/BOMBEIRO PARA 

CAMINHÃO TIPO PIPA COM 

CAPACIDADE DE 15.000 LITROS. - 

TANQUE IRRIGADOR DE 15.000 LITROS 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

 



 

 

 

Fornecedor: _____________________________________________________________________ 

 

CNPJ nº. ________________________________________________________________________ 

 

Valor Global: R$ ___________ (_________________________________________________) 

 

Validade da proposta : __________________________________________________________ 

 

Condições de pagamento : _____________________________________________________ 

 

Conta Bancária para pagamento: ________________________________________________ 

 

___________, ___ de __________ de 2021. 

 

Carimbo da Empresa 

Assinatura do Responsável 

 

Nota: O preço proposto deverá ser orçado pelo valor total dos veículos, já computados 

impostos, taxas e demais encargos (com custo de transporte, frete, impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qual quer natureza, acessório e/ou necessários á execução do objeto 

contratado, ainda que não especificados no edital e anexos). 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições.  

 

Para fins de julgamento das propostas, será levado em conta o critério de Menor Preço 

unitário por item. 

 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da 

Ata, nos termos e condições estabelecidos pela legislação vigente. 

 

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Contratante, com prazo de 

entrega de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota 

de Empenho por meio eletrônico.  

 

A entrega dos veículos deverá ser efetuada pela detentora da Ata de Registro de Preços, nos 

locais indicados previamente pela CONTRATANTE. 

 

 

A descrição completa dos veículos encontra-se no Anexo – IV Memorial descritivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO: Nº. 122/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº. 066/2021. 

 

Ao ____ (__) dia do mês de _______ do ano de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de 

Tarumã, localizada na Rua Aroeira nº 482, Vila das Arvores, Tarumã – SP, representada neste 

ato pelo Sr. Prefeito Municipal, OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade  RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das 

Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº 

775/2006, e as demais normas legais aplicáveis, todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão para Registro de Preço nº 066/2021, Ata de Julgamento de Preços, 

homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, a Fl. ___, do processo acima referenciado, resolve 

registrar os preços para aquisição eventual de ________________________, para esta 

municipalidade, conforme condições constantes do Anexo I - Termo de referência, que passa 

a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas 

foram classificadas em 1º lugares no certame acima numerado, como segue: 

 

EMPRESA: __________________________, CNPJ n° __________________ com sede na ______________, 

n° ___, ________________, na cidade de ____________, Estado de _______________, representada 

neste ato, por seu representante legal, a Senhora ______________________, portadora da 

Cédula de Identidade (RG) nº. ___________________, CPF n° ________________, vencedor dos 

itens a seguir expostos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA/PROC. 

       

 

I – DO OBJETO: 

 

1.1. Registro de Preços para aquisição eventual de Caminhões e Máquinas pesadas para as 

Estradas Rurais, Usina de Reciclagem, manutenção e limpeza urbana, nas quantidades e de 

acordo com as especificações previstas no anexo I – Termo de Referência do Edital, de 

acordo com as requisições expedidas pelas Secretarias Municipais. 

 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e 

emitida a autorização de entrega. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência ao 

beneficiário do Registro, em igualdade de condições. 

 

1.4. A quantidade prevista tem caráter meramente estimativo para o período a ser registrado. 

 

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 



 

 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo Licitatório. 

 

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor 

registrado em Ata. 

 

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

III - DAS PENALIDADES 

     

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 05 anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital; 

 

b) apresentar documentação falsa; 

 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

 

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

 

e) não mantiver a proposta; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a 

adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 

previa e ampla defesa as seguintes penalidades: 

 

3.2.1.  Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de habilitação 

ou de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da licitante, poderá 

ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a 

inadimplência, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo, 

poderá, também, ser imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de contratar 

com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado  neste edital,  

poderá  ser  aplicada   multa  na  razão  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o valor 

correspondente a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso ou 

de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser anulada 



 

 

a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante vencedora, a pena 

de impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital, 

poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou 

de demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de 

demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a 

nota de empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de 

suspensão temporária de  participação  em  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  o 

Município,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa na 

razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por infração, 

com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação.  Após 02 (duas) infrações e/ou o 

prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de  empenho e/ou contrato, e/ou 

ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.3. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente cancele 

o Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 

da Lei 8.666/93.  

 

3.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das 

obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração 

poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

3.5. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do subitem 

3.4. desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado; 

 

3.6. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à adjudicatária ou através 

de cobrança judicial; 

 

3.7. Contra a aplicação das penas definidas nesta clausula, caberá recurso a ser interposto no 

prazo de 05 dias úteis, contados da data da intimação do ato e dirigido ao Presidente da 

Comissão Municipal de Licitação. O recurso deverá ser entregue à Comissão Municipal de 

Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco) dias úteis para instruí-lo com relatório das 

próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a Comissão poderá reconsiderar e prover o 

pedido. 

 

IV – DOS PREÇOS 

 

4.1. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro 

de Preços nº. ___/2021. 

 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços nº. 

___/2021 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 



 

 

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. O prazo de entrega dos veículos deverá ser de no máximo 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, contados da data do recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser 

prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência 

públicos, nos termos definidos no Termo de Referência e conforme cronograma expedido 

pelas Secretarias Municipais, nos endereços por estas indicados. 

 

5.2. As requisições deverão conter: 

5.2.1. Identificação da unidade requisitante; 

5.2.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº ___/2021 – Pregão Presencial 

nº ___/2021); 

5.2.3. Número da Ata; 

5.2.4. Identificação da contratada; 

5.2.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

5.2.6. Data e horário para a entrega dos equipamentos. 

 

5.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada inclusive por correio 

eletrônico. 

 

5.4. Os veículos deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da 

data de recebimento da respectiva nota de empenho, independentemente da quantidade 

(os produtos serão fornecidos, de forma fracionada, conforme as quantidades 

requisitadas/empenhadas). 

 

5.5. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante:  

 

a) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega. 

 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento provisório. 

 

5.6. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

5.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 

5.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

5.6.3. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do 

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo sera 

contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 



 

 

 

5.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos veículos. 

 

 

VI – DO PAGAMENTO 

  

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem, mediante emissão 

de Recibo/Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal, 

conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do 

Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até 

dez dias úteis. 

 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no 

empenho. 

 

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) empresa(s) 

contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, conforme disciplina a 

Portaria CAT n°162/2010. 

 

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

 

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

 
7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora 

da Ata. 

 

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA. 

 

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 

Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

 

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr. 

___________, cargo ___________, portador da Cédula de Identidade RG n.º _______ e inscrito no 

CPF n.º ___________, designado a atuar na função de Gestor do Contrato. 

 

7.2. São obrigações da Contratada: 

 

7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas 

por este edital, Memorial descritivo e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de 

serem rejeitados os itens irregulares; 



 

 

  

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

 

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, 

salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

 

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às 

suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

 

7.2.8. Entregar produtos com as especificações de qualidade e prazo postas no presente 

edital. 

 

7.2.9. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de 

Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

7.2.10. Fornecer o original dos documentos do veículo em nome da proponente, devidamente 

regularizados no ato da entrega dos veículos.  

 

7.2.11. Fornecer o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo e Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores, dentro do prazo de validade na 

categoria aluguel ou transferência devidamente protocolada pelo DETRAN. 

 

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

8.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE 

contratante, sem justificativa aceitável;  

 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a 

Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS 

 



 

 

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº. ___/2021, e seus anexos, 

as propostas das empresas ...................................., classificadas em 1º(s) lugares, 

respectivamente, no certame supra numerado. 

 

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais 

normas aplicáveis. 

 

Tarumã __ de ________________ de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

NOME DA EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL – RG, CPF 

  

 

 

 

 

 

 

 

1._________________________  

José Francisco Fogaça 

RG nº 14.885.797  

 

 

 

 

2.____________________________ 

Daniel Franco da Silva 

RG nº 18.539.110 SSP/SP 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

D E C L A R A Ç Ã O (fora do Envelope) 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2021 – Pregão Presencial nº. ___/2021, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a 

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.  

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

 

 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. documento identidade 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O (credenciamento) 

D E C L A R A Ç Ã O  E M P R E S A   M E  / E P P  (Fora do envelope). 

Obs: Apresentar esta declaração acompanhada da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 

(Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução 

Normativa nº 103 de 30/04/2007) ou pelo Cartório de Registro Civil, conforme o caso). 
 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2021 – Pregão Presencial nº. ___/2021, sob as penas da Lei, que a sobredita 

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no item 

3, do presente Edital. 

 

DECLARO, outrossim, que a empresa não está 

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º,  da LC n.º 123/06. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação) 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2021 – Pregão Presencial nº. ___/2021, sob as penas da Lei, que inexistem 

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem, até 

o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e suas 

posteriores alterações.   

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 



 

 

D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação) 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2021 – Pregão Presencial nº. ___/2021, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz     (   ) 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Declara também que atende às normas relativas à 

saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117, 

Constituição do Estado de São Paulo. 

 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como 

Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por 

crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito de raça, cor, sexo 

ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou impeditivas do exercício 

do direito à maternidade ou de qualquer outro critério discriminatório para a admissão ou 

permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual nº 10.218 de 

12/02/99. 

 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação) 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2021 – Pregão Presencial nº. ____/2021, sob as penas da Lei, que cumpre e 

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.   

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (envelope documentação) 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _______________________, neste ato representada por 

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 

do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

  

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador da RG 

............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a 

rua............................................................., nº...............,como meu bastante procurador, para o fim 

especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua 

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado 

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição 

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de 

Licitação................., Modalidade Pregão, nº. ........, para efetuação de lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima 

citada, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

 

____________________ de ___________ de 2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – IV 

MEMORIAL DESCRITIVO 



 

 

Pregão Presencial 066/2021 Processo 122/2021 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de Caminhões e Máquinas pesadas para 

as Estradas Rurais, Usina de Reciclagem, manutenção e limpeza urbana. 

 

ÍTEM 01 - CAMINHÃO 6X2 COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 10 M³ 

Caminhão, cabine avançada, curta, basculante, com Ar Condicionado; 0 km, ano de 

fabricação não inferior ao ano em curso, confeccionado em chapa de aço, cor branca, 

Tração 6x2, Trucado; Potência mínima de 256 cv; Direção Hidráulica; equipado com motor de 

no mínimo 06 cilindros, movido à óleo diesel, com no mínimo 6.800 cm³ de cilindradas; Torque 

mínimo de 900 Nm, Peso Bruto Total (PBT) mínimo de 23.000 kg; Capacidade de Carga útil legal 

de no mínimo 16.100 kg; em caso de uso de Arla, o tanque deverá ter a capacidade mínima 

de 27 Litros. Tanque de Combustíveis de capacidade mínima de 210 litros; com pneus 

275/80R22,5; Suspensão da Cabine tipo metálico; Transmissão Manual de 06 marchas à frente 

e 01 (uma) à ré; com embreagem monodisco mínimo de 362 mm; freios  tipo tambor com 

eletrônica auxiliar ABS; com tacógrafo digital. Disponibilidade de Concessionária autorizada, 

para atendimento, manutenção e venda de peças num raio não superior à 150 km do 

município de Tarumã. Equipado com Caçamba basculante de 10 M³ (sem “chorão”), com 

Chassi confeccionado Através de placas rígidas na traseira e consoles flexíveis na dianteira. 

Longarinas perfil “U” aço 8 mm interligadas por travessas perfil “U” e fixação Através de placas 

rígidas na traseira e consoles flexíveis na dianteira. Caixa de carga Geometria retangular com 

cantos poligonais em chapa vincada, aço estrutural de alta resistência ao desgaste, costelas 

externas de grande espaçamento 150 mm, Laterais, Frontal com espessura de 4 mm, Fundo 

espessura 6mm, Tampa Traseira espessura 4mm com travamento através de mecanismo 

interligado ao sistema de basculamento, Articulação da Caçamba com eixo em aço 

laminado de 3", articulados em buchas de aço, com lubrificação através de engraxadeira e 

capacidade mínima até 10 metros cúbicos de volume. Sistema hidráulico, basculamento 

indireto através da ação do cilindro na estrutura de articulação que interliga a caixa de carga 

ao chassi, acionamento através de bomba hidráulica, tomada de força acoplada; 

reservatório de óleo com visor de nível; mangueiras hidráulicas; acionamento pneumático na 

cabine do veículo. Pintura na cor branca geada.  

 

ÍTEM 02 - CAMINHÃO  6X2  

Caminhão, chassi, sem carroceria, cabine avançada, curta, basculante, com Ar 

Condicionado; 0 km, ano de fabricação não inferior ao ano em curso, confeccionado em 

chapa de aço, cor branca, Tração 6x2, Trucado; Potência mínima de 256 cv; Direção 

Hidráulica; equipado com motor de no mínimo 06 cilindros, movido à óleo diesel, com no 

mínimo 6.800 cm³ de cilindradas; Torque mínimo de 900 Nm, Peso Bruto Total (PBT) mínimo de 

23.000 kg; Capacidade de Carga útil legal de no mínimo 16.100 kg; em caso de uso de Arla, o 

tanque deverá ter a capacidade mínima de 27 Litros. Tanque de Combustíveis de 

capacidade mínima de 210 litros; com pneus 275/80R22,5; Suspensão da Cabine tipo metálico; 

Transmissão Manual de 06 marchas à frente e 01 (uma) à ré; com embreagem monodisco 

mínimo de 362 mm; freios  tipo tambor com eletrônica auxiliar ABS; com tacógrafo digital. 

Disponibilidade de Concessionária autorizada, para atendimento, manutenção e venda de 

peças num raio não superior à 150 km do município de Tarumã. (Caminhão deve ser entregue 

pela concessionária, na empresa vencedora do item 03 (Caçamba Basculante de 10 M³), 

indicada pela Prefeitura Municipal de Tarumã, para instalação do equipamento) 

 

ÍTEM 03 – CAÇAMBA BASCULANTE DE 10 M³ 

Caçamba basculante de 10 M³ (sem “chorão”), com Chassi confeccionado Através de 

placas rígidas na traseira e consoles flexíveis na dianteira. Longarinas perfil “U” aço 8 mm 

interligadas por travessas perfil “U” e fixação Através de placas rígidas na traseira e consoles 

flexíveis na dianteira. Caixa de carga Geometria retangular com cantos poligonais em chapa 

vincada, aço estrutural de alta resistência ao desgaste, costelas externas de grande 

espaçamento 150 mm, Laterais, Frontal com espessura de 4 mm, Fundo espessura 6mm, 

Tampa Traseira espessura 4mm com travamento através de mecanismo interligado ao sistema 



 

 

de basculamento, Articulação da Caçamba com eixo em aço laminado de 3", articulados 

em buchas de aço, com lubrificação através de engraxadeira e capacidade mínima até 10 

metros cúbicos de volume. Sistema hidráulico, basculamento indireto através da ação do 

cilindro na estrutura de articulação que interliga a caixa de carga ao chassi, acionamento 

através de bomba hidráulica, tomada de força acoplada; reservatório de óleo com visor de 

nível; mangueiras hidráulicas; acionamento pneumático na cabine do veículo. Pintura na cor 

branca geada, incluindo instalação no caminhão 6x2 entregue pela concessionária  

 

ÍTEM 04 - CAMINHÃO 4X2 COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO DE 15M³ 

Caminhão, cabine avançada, curta, basculante, cor branca, com ar condicionado; 0 km, 

ano de fabricação não inferior ao ano em curso, confeccionado em chapa de aço, tração 

4x2, equipado com motor de no mínimo 04 cilindros, movido à óleo diesel, com no mínimo 

4.550 cm³ de cilindradas; com potência mínima de 180 cv, Torque mínimo de 700 Nm; sistema 

de injeção de combustível por bico injetor, Transmissão Manual com 06 (seis) marchas à frente 

e 01 (uma) à ré, eixo traseiro de dupla velocidade (reduzido), embreagem monodisco 

diâmetro mínimo de 362 mm, freios pneumáticos, tipo tambor, estacionamento câmara de 

mola acumuladora acionada pneumaticamente, freio motor. Eletrônica auxiliar ABS (sistema 

anti-travamento das rodas) e EBD (distribuição eletrônica de frenagem). Tacógrafo digital, 

direção hidráulica; tanque de combustível com capacidade mínima de 210 litros; em caso de 

uso de Arla, o tanque deve ser de no mínimo 27 litros; peso bruto total (pbt) mínimo de 16.000 

kg; capacidade de carga útil legal de no mínimo 11.000 kg; com pneus 275/80R22.5. 

Disponibilidade de Concessionária autorizada, para atendimento, manutenção e venda de 

peças num raio não superior à 150 km do município de Tarumã. Equipado com Coletor 

Compactador de Lixo, com capacidade para 15m³ de lixo compactado, fabricação nacional, 

sua caixa deverá ser construída em chapas de aço SAE ASTM A 36, teto com espessura mínima 

de 3,75 mm, assoalho com espessura mínima de 6,35 e laterais em chapa única, lisa e 

calandrada com espessura mínima de 4,75 mm; não sendo admitidas chapas soldadas para 

emendas da lateral da caixa. Lateral da porta traseira também em chapa única, aço ASTM 

A36, espessura de 6,35mm, fundo da praça de carga (coxo) com espessura de 6,35 mm 

mínimo, com capacidade mínima de 2,2 m³. Sistema de carregamento traseiro, 

compactação por sistema de placa compactadora acionada por dois cilindros com diâmetro 

de 4 ½”, placa de transferência comandada também por dois cilindros com diâmetro de 4”, 

com sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW. Comando semi-automático, e 

descarga por painel ejetor com cilindro de dupla ação guiado por trilhos nas laterais com 

sapatas de desgaste em UHMW. Todos os pontos de movimentação deverão ser com 

bronzinas lubrificadas através de graxeiras. O sistema de abertura da tampa traseira deverá 

ser acionado por dois cilindros de simples ação, um em cada lateral, com diâmetro mínimo de 

3”, com sistema de travamento manual, e com dispositivo de segurança anti queda da porta 

traseira em caso de rompimento da mangueira na operação de descarga. Deverá possuir 

uma caixa coletora de chorume com capacidade mínima de 160 litros, com tampa 

articulada. Deverá ter sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com giroflex 

traseiro e campainha de alerta sonoro, para comunicação entre a traseira do equipamento e 

a cabine do motorista. Deverá conter botoeiras de segurança na lateral traseira conforme 

item 7.2.3 da norma ABNT NBR 14599. Deverá ter uma plataforma traseira capaz de comportar 

até 04 (quatro) pessoas, provida de corrimãos superiores e laterais. O sistema hidráulico deverá 

ser acionado a partir da tomada de força acoplada diretamente à bomba, sem o uso de 

cardan, com acionamento pneumático, tanque hidráulico com capacidade mínima de 200 

litros. Deverá atender todos os requisitos de segurança da norma ABNT NBR 14599. 

 

ÍTEM 05 – CAMINHÃO 4X2 

Caminhão, chassi, sem carroceria, cabine avançada, curta, basculante, cor branca, com ar 

condicionado; 0 km, ano de fabricação não inferior ao ano em curso, confeccionado em 

chapa de aço, tração 4x2, equipado com motor de no mínimo 04 cilindros, movido à óleo 

diesel, com no mínimo 4.550 cm³ de cilindradas; com potência mínima de 180 cv, Torque 

mínimo de 700 Nm; sistema de injeção de combustível por bico injetor, Transmissão Manual 

com 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) à ré, eixo traseiro de dupla velocidade (reduzido), 



 

 

embreagem monodisco diâmetro mínimo de 362 mm, freios pneumáticos, tipo tambor, 

estacionamento câmara de mola acumuladora acionada pneumaticamente, freio motor. 

Eletrônica auxiliar ABS (sistema anti-travamento das rodas) e EBD (distribuição eletrônica de 

frenagem). Tacógrafo digital, direção hidráulica; tanque de combustível com capacidade 

mínima de 210 litros; em caso de uso de Arla, o tanque deve ser de no mínimo 27 litros; peso 

bruto total (pbt) mínimo de 16.000 kg; capacidade de carga útil legal de no mínimo 11.000 kg; 

com pneus 275/80R22.5. Disponibilidade de Concessionária autorizada, para atendimento, 

manutenção e venda de peças num raio não superior à 150 km do município de Tarumã. 

(Caminhão deve ser entregue pela concessionária, na empresa vencedora do item 06 

(Coletor Compactador de Lixo de 15 M³), indicada pela Prefeitura Municipal de Tarumã, para 

instalação do equipamento) 

 

ÍTEM 06 – COLETOR COMPACTADOR DE LIXO DE 15M³ 

Coletor Compactador de Lixo, com capacidade para 15m³ de lixo compactado, fabricação 

nacional, sua caixa deverá ser construída em chapas de aço SAE ASTM A 36, teto com 

espessura mínima de 3,75 mm, assoalho com espessura mínima de 6,35 e laterais em chapa 

única, lisa e calandrada com espessura mínima de 4,75 mm; não sendo admitidas chapas 

soldadas para emendas da lateral da caixa. Lateral da porta traseira também em chapa 

única, aço ASTM A36, espessura de 6,35mm, fundo da praça de carga (coxo) com espessura 

de 6,35 mm mínimo, com capacidade mínima de 2,2 m³. Sistema de carregamento traseiro, 

compactação por sistema de placa compactadora acionada por dois cilindros com diâmetro 

de 4 ½”, placa de transferência comandada também por dois cilindros com diâmetro de 4”, 

com sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW. Comando semi-automático, e 

descarga por painel ejetor com cilindro de dupla ação guiado por trilhos nas laterais com 

sapatas de desgaste em UHMW. Todos os pontos de movimentação deverão ser com 

bronzinas lubrificadas através de graxeiras. O sistema de abertura da tampa traseira deverá 

ser acionado por dois cilindros de simples ação, um em cada lateral, com diâmetro mínimo de 

3”, com sistema de travamento manual, e com dispositivo de segurança anti queda da porta 

traseira em caso de rompimento da mangueira na operação de descarga. Deverá possuir 

uma caixa coletora de chorume com capacidade mínima de 160 litros, com tampa 

articulada. Deverá ter sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com giroflex 

traseiro e campainha de alerta sonoro, para comunicação entre a traseira do equipamento e 

a cabine do motorista. Deverá conter botoeiras de segurança na lateral traseira conforme 

item 7.2.3 da norma ABNT NBR 14599. Deverá ter uma plataforma traseira capaz de comportar 

até 04 (quatro) pessoas, provida de corrimãos superiores e laterais. O sistema hidráulico deverá 

ser acionado a partir da tomada de força acoplada diretamente à bomba, sem o uso de 

cardan, com acionamento pneumático, tanque hidráulico com capacidade mínima de 200 

litros. Deverá atender todos os requisitos de segurança da norma ABNT NBR 14599, incluindo 

instalação no caminhão 4x2 entregue pela concessionária.  

 

 

ÍTEM 07 - CAMINHÃO 6X4 COM TANQUE IRRIGADOR DE 15.000 L 

Caminhão zero km; cor Branca; cabine avançada, curta, basculante; com ar condicionado; 

Tração 6x4, Trucado, Traçado; fabricação nacional, ano de fabricação não inferior ao ano em 

curso; equipado com motor de no mínimo 06 cilindros, movido à Óleo Diesel, com no mínimo 

6.800 cm³ de cilindrada;  potência mínima de 275 cv, Torque líquido mínimo de 1000 Nm, 

Transmissão Manual de no mínimo  12 Marchas à frente, direção hidráulica, em caso de uso de 

Arla, o tanque deverá ter a capacidade mínima de 27 Litros tanque de combustível em 

plástico com capacidade mínima de 210 litros; Distância entre eixos de 4,8 m, peso bruto total 

(PBT) mínimo de 23000 kg; capacidade de carga útil legal de no mínimo 15.300 kg; pneus 

275/80R22.5. Disponibilidade de Concessionária autorizada, para atendimento, manutenção e 

venda de peças num raio não superior à 150 km do município de Tarumã. Equipado com 

Tanque irrigador com capacidade de 15.000 litros,, forma semi-elíptica, possuindo somente 

uma emenda para fechamento (cilíndrico) chapa de aço SAE 1020 4,75mm (3/16). CHASSIS: 

dobrado em perfil z reforçado internamente com travessas. Chapa de aço SAE 1020 6,35mm 

(1/4). Quebra-ondas verticais confeccionados em chapa de aço SAE 1020 4,75mm (3/16) 



 

 

soldados de forma intercalados em todo perímetro do tanque. Com abertura central para 

facilitar o abastecimento do tanque, a quebra ondas são montados formando 

compartimentos ligados com espaçamento entre 1.200mm e 1500 mm entre eles. Bocal de 

inspeção com diâmetro de 500 mm com tampa de encaixe e fechamento rápido no centro 

do tanque. Visor de nível através de mangueira de ¾ tipo cristal. Passarela anti-derrapante em 

chapa de aço SAE 1020 3mm (1/8) com largura de 800 mm. Escada de acesso à passarela 

construído em tubo de aço SAE 1020 2 mm e degraus de chapa de aço anti-derrapante SAE 

1020 3mm (1/8) Guarda corpo tubular construído em chapa de aço SAE 1020 2mm. Para 

Lamas fixo confeccionado em chapa de aço SAE 1020 3mm (1/8). Para barro confeccionado 

em borracha sintética. Para Choque traseiro articulável conforme á resolução 152/03 do 

Contran. Fixação do tanque em chapa de guias e grampos impossibilitando o deslocamento 

do tanque. Caixa de ferramentas instalada na lateral. Largura de 650 mm, altura de 500 mm e 

profundidade de 600 mm. Alarme de ré sonoro, acionamento do sistema por conjunto de 

acionamento pneumático através da tomada de força. SUCÇAO EXTERNA: (mananciais, rios, 

lagos, etc.) 8 metros de mangote, acoplador engate rápido 3” e válvula de sucção 3” 

RECALQUE (ESPAGIDORES). ASPESSOR ASPERFLEX (RABO DE PAVAO 2”): confeccionado em 

chapa de aço SAE 1020 3/16, com regulagem de abertura, acionamento pneumático de 

dentro da cabine do veículo. Pintura interna em tinta primária bi - componente á base de 

resinas epóxi. Pintura externa com utilização de alta tecnologia de lavagem química e 

tratamento das superfícies, removendo toda a oleosidade presente. A aplicação de fundo 

Primer (cromato de zinco) e pintura final em três camadas, em Conjunto de faixas refletivas 

nas laterais e na traseira do tanque, alternando nas cores vermelha e branca, dispostos 

horizontalmente, distribuídos de forma uniforme cobrindo no mínimo 50% da extensão das 

bordas laterais e 80% das bordas traseiras. O pára-choque traseiro terá toda sua extensão 

coberta. Incluso Canhão Monitor para combate à incêndios instalado na parte superior frontal 

do tanque. BARRA ESPAGIDORA TRASEIRA (CHUVEIRO) 3”: com três fileiras de furos de 6,35mm 

totalizando 200 furos. Tampão de 3” nas duas extremidades, saída da água por gravidade, 

vazão variável entre 180 á 200 litros por minuto, acionamento pneumático de dentro da 

cabine do veículo. Bomba d’água com transmissão multiplicadora por caixa de engrenagens, 

em aço especial e tratada termicamente. Corpo fabricado em ferro fundido nodular, eixos em 

aço nobre e vedação através de selo mecânico com buchas de desgaste, utiliza cardã 

tubular automotivo com cruzetas, ponteiras e luvas de aço forjado. Pressão máx. de 80 MCA, 

Altura sucção de 6 MC, sucção e recalque de 3”. Vazão média de 1250 litros/minuto (75m³/h – 

pressão de 6 à 10 kg. Acionamento por tomada de força do câmbio. 

 

ÍTEM 08 – CAMINHÃO 6X4  

Caminhão, chassi, sem carroceria, 0 km; cor Branca; cabine avançada, curta, basculante; 

com ar condicionado; Tração 6x4, Trucado, Traçado; fabricação nacional, ano de fabricação 

não inferior ao ano em curso; equipado com motor de no mínimo 06 cilindros, movido à Óleo 

Diesel, com no mínimo 6.800 cm³ de cilindrada;  potência mínima de 275 cv, Torque líquido 

mínimo de 1000 Nm, Transmissão Manual de no mínimo  12 Marchas à frente, direção 

hidráulica, em caso de uso de Arla, o tanque deverá ter a capacidade mínima de 27 Litros 

tanque de combustível em plástico com capacidade mínima de 210 litros; Distância entre 

eixos de 4,8 m, peso bruto total (PBT) mínimo de 23000 kg; capacidade de carga útil legal de 

no mínimo 15.300 kg; pneus 275/80R22.5 Disponibilidade de Concessionária autorizada, para 

atendimento, manutenção e venda de peças num raio não superior à 150 km do município de 

Tarumã. (Caminhão deve ser entregue pela concessionária, na empresa vencedora do item 

09 (Tanque irrigador de 15 M³), indicada pela Prefeitura Municipal de Tarumã, para instalação 

do equipamento). 

 

ÍTEM 09 - TANQUE IRRIGADOR DE 15.000 l 

Tanque irrigador, capacidade 15.000 lts, forma semi-elíptica, possuindo somente uma emenda 

para fechamento (cilíndrico) chapa de aço SAE 1020 4,75mm (3/16). CHASSIS: dobrado em 

perfil z reforçado internamente com travessas. Chapa de aço SAE 1020 6,35mm (1/4). Quebra-

ondas verticais confeccionados em chapa de aço SAE 1020 4,75mm (3/16) soldados de forma 

intercalados em todo perímetro do tanque. Com abertura central para facilitar o 



 

 

abastecimento do tanque, a quebra ondas são montados formando compartimentos ligados 

com espaçamento entre 1.200mm e 1500 mm entre eles. Bocal de inspeção com diâmetro de 

500 mm com tampa de encaixe e fechamento rápido no centro do tanque. Visor de nível 

através de mangueira de ¾ tipo cristal. Passarela anti-derrapante em chapa de aço SAE 1020 

3mm (1/8) com largura de 800 mm. Escada de acesso à passarela construído em tubo de aço 

SAE 1020 2 mm e degraus de chapa de aço anti-derrapante SAE 1020 3mm (1/8) Guarda 

corpo tubular construído em chapa de aço SAE 1020 2mm. Para Lamas fixo confeccionado 

em chapa de aço SAE 1020 3mm (1/8). Para barro confeccionado em borracha sintética. Para 

Choque traseiro articulável conforme á resolução 152/03 do Contran. Fixação do tanque em 

chapa de guias e grampos impossibilitando o deslocamento do tanque. Caixa de ferramentas 

instalada na lateral. Largura de 650 mm, altura de 500 mm e profundidade de 600 mm. Alarme 

de ré sonoro, acionamento do sistema por conjunto de acionamento pneumático através da 

tomada de força. SUCÇAO EXTERNA: (mananciais, rios, lagos, etc.) 8 metros de mangote, 

acoplador engate rápido 3” e válvula de sucção 3” RECALQUE (ESPAGIDORES). ASPESSOR 

ASPERFLEX (RABO DE PAVAO 2”): confeccionado em chapa de aço SAE 1020 3/16, com 

regulagem de abertura, acionamento pneumático de dentro da cabine do veículo. Pintura 

interna em tinta primária bi - componente á base de resinas epóxi. Pintura externa com 

utilização de alta tecnologia de lavagem química e tratamento das superfícies, removendo 

toda a oleosidade presente. A aplicação de fundo Primer (cromato de zinco) e pintura final 

em três camadas, em Conjunto de faixas refletivas nas laterais e na traseira do tanque, 

alternando nas cores vermelha e branca, dispostos horizontalmente, distribuídos de forma 

uniforme cobrindo no mínimo 50% da extensão das bordas laterais e 80% das bordas traseiras. 

O pára-choque traseiro terá toda sua extensão coberta. Incluso Canhão Monitor para 

combate à incêndios instalado na parte superior frontal do tanque. BARRA ESPAGIDORA 

TRASEIRA (CHUVEIRO) 3”: com três fileiras de furos de 6,35mm totalizando 200 furos. Tampão de 

3” nas duas extremidades, saída da água por gravidade, vazão variável entre 180 á 200 litros 

por minuto, acionamento pneumático de dentro da cabine do veículo. Bomba d’água com 

transmissão multiplicadora por caixa de engrenagens, em aço especial e tratada 

termicamente. Corpo fabricado em ferro fundido nodular, eixos em aço nobre e vedação 

através de selo mecânico com buchas de desgaste, utiliza cardã tubular automotivo com 

cruzetas, ponteiras e luvas de aço forjado. Pressão máx. de 80 MCA, Altura sucção de 6 MC, 

sucção e recalque de 3”. Vazão média de 1250 litros/minuto (75m³/h – pressão de 6 à 10 kg. 

Acionamento por tomada de força do câmbio. incluindo instalação no caminhão 6x4 

entregue pela concessionária.  

 

 

ÍTEM 10 – RETROESCAVADEIRA 

Retroescavadeira, nova, zero hora, ano de fabricação não inferior ao ano em curso tração 

acionada 4x4, toldo ROPS/FOPS. Motor à Diesel, 4 tempos com injeção direta, aspiração turbo, 

potência bruta de 101 HP, cilindrada de 4,5 litros. Transmissão Power shuttle 4A/4R, conversor 

de torque, torque bruto mínimo 420Nm a 1.250 r/min, eixo traseiro com redução final por 

planetárias e discos de freio em banho de óleo de acionado por interruptor na cabine, freio 

de estacionamento a disco extremo á transmissão. Braço de retro com caçamba de 0,26m³, 

sistema hidráulico tipo centro aberto com bomba de dupla engrenagens com válvula 

prioritária para direção, profundidade de escavação de 4.72 a 5.6mts. Braço da carregadeira 

com caçamba de 1,00m³ e força de desagregação de 5.445 kgf. Pneus dianteiros 12,5x18 e 

traseiros 19,5x24. Peso operacional: 6.850 kg. Garantia de 12 (doze) meses sem limite de horas, 

constando em termo de garantia do fabricante e/ou manual eletrônico de peças e serviços. 

Cabine fechada com ar condicionado e ventilador de 3 velocidades, banco de tecido com 

apoio de braço e suspensão mecânica. Disponibilidade de Concessionária autorizada, para 

atendimento, manutenção e venda de peças num raio não superior à 150 km do município de 

Tarumã. 

 

ÍTEM 11 - PÁ CARREGADEIRA 

 Pá carregadeira, chassi articulado, nova, zero hora, ano de fabricação não inferior ao ano 

em curso, cabine fechada ROPS/FOPS, ar-condicionado. Motor à diesel, injeção direta, turbo, 



 

 

eletrônico, seis cilindros, potência liquida de 125 à 137 HP. Transmissão Power shift 4A/3R, 

conversor de torque, freios multidisco em banho de óleo nas quatro rodas. Caçamba de 2,1m³, 

carga operacional de 3.000 à 4.525 kg, força de desagregação 12.704 kgf, altura ao pino de 

articulação 3.82m. Pneus 17,5x25 ou 20,5x25. Peso operacional mínimo de 10.500 kg e máximo 

de 12.000 kg. Garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de horas, conforme termo de 

garantia do fabricante e/ou manual eletrônico de peças e serviços. Disponibilidade de 

Concessionária autorizada, para atendimento, manutenção e venda de peças num raio não 

superior à 150 km do município de Tarumã. 
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